
Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

PORTARIA Nº 048/2025 – SMOP

De 18  Setembro  de 2025.

SÚMULA: “Designa  servidores  para  exercerem  as

funções  de  (Gestor/Fiscal  de  Contrato/Fiscal

Substituto  e  Instituir  a  Comissão  de  Fiscalização),

para atuar no Processo Administrativo nº67971/2025,
Convênio  765/2025  -  SECID  -   Secretaria  de
Estados das Cidades e a Prefeitura Municipal de
Fazenda  Rio  Grande-PR-CONSTRUÇÃO  DE
VIADUTOS SOBRE A BR 116

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA

RIO GRANDE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo  Decreto  nº.

7651/2025.

Considerando o Processo Administrativo 67971/2025

RESOLVE

Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução contratual e

Instituir a Comissão de Fiscalização da Obra de Pavimentação,   que tem por objeto a contratação de

empresa para  atuar no Processo Administrativo 67971/2025-Convênio 765/2025 – SECID –

Secretaria de Estados das Cidades e a Prefeitura Municipal  de Fazenda Rio  Grande-  PR-
CONSTRUÇÃO DE VIADUTO SOBRE A BR 116.

Função Nome Completo Nº da Matrícula
Gestor Maicon Douglas Coimbra 363274

Fiscal de Contrato Jailson Correa de Oliveira 363238

Fiscal Substituto Denis Debatin 352599

Art 2º   Comissão de Fiscalização da Obra de Pavimentação , com a finalidade de acompanhar,

fiscalizar e assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, técnicas e legais durante a execução

da obra.



Função Nome Completo Nº da Matrícula
Fiscal Técnico Gustavo Gonçales Quadros 349338 - CREA/PR 72224/D

Fiscal Técnico Eduardo Felipe Miranda 364251-  CREA/PR 139150/D

Art.3º  São atribuições da Comissão:

I. Fiscalizar a execução da obra, verificando o cumprimento dos prazos, qualidade e conformidade com o 
projeto aprovado;

II. Emitir relatórios periódicos sobre o andamento da obra;

III. Identificar e comunicar eventuais irregularidades ou não conformidades;

IV. Propor medidas corretivas e preventivas, quando necessário;

V. Apoiar na elaboração de documentos técnicos e administrativos relacionados à obra.

Art.  4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência até o vencimento do

contrato, aditivos e garantias, quando houver, revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º. Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Alesandro Bordignon Weiss
Secretário Municipal de Obras Públicas

Decreto Nº 7651/2025.

Ciente:

Nome Matrícula Função Assinatura Digital
Maicon Douglas Coimbra 363274 Gestor

Jailson Correa de Oliveira 363238 Fiscal de Execução

Denis Debatin 352599 Fiscal Substituto

Ciente:

Nome Matrícula Função Assinatura Digital
Gustavo Gonçales Quadros 349338 Fiscal Técnico

Eduardo Felipe Miranda 364251
Fiscal Técnico
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